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REQUERIMENTO N.º 006/2026
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), em seu Art. 47, determina a reserva de vagas em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, devendo ser equivalentes a 2% (dois por cento) do total, garantido no mínimo 1 (uma) vaga devidamente sinalizada;
CONSIDERANDO que a referida Lei, em conjunto com a Resolução CONTRAN nº 965/2022, estabelece que o uso dessas vagas é limitado à exibição da Credencial de Estacionamento em local visível no interior do veículo, emitida pelo órgão de trânsito local;
CONSIDERANDO as diretrizes da Lei Federal nº 10.098/2000 e a norma técnica ABNT NBR 9050, que padronizam a sinalização vertical, horizontal e o espaço adicional de circulação para o desembarque de pessoas com deficiência;
REQUEIRO à casa, na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:

1. Estudo e Instalação de Vagas: Existem estudos para a demarcação de vaga de estacionamento reservada para pessoas com deficiência (PCD) na Av. Nove de Julho n° 641, considerando ser este um local de fluxo intenso?
2. Sinalização e Acessibilidade: Em caso positivo, o projeto contemplara a sinalização horizontal (pintura no solo em azul e branco com o Símbolo Internacional de Acesso) e a sinalização vertical (placa R-6b com o pictograma correspondente), bem como o rebaixamento de guia adjacente para garantir o acesso à calçada?
     3. Fiscalização e Credenciamento: Como o Poder Executivo tem orientado a população sobre a obrigatoriedade do uso da Credencial de Estacionamento para o usufruto destas vagas, conforme exigido pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência?

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de Fevereiro de 2026.
Paulo Edson Bompadre       José Silveira
                                     Vereador                   Vereador
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